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EMENDA MODIFICATIVA N" 1 AO PROJETO DE LEI N" 22/2024

A Vereadora Mayara Aparecida Moraes Eller Mininõ da Câmara Municipal de Nova
Venécia-ES: no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica e no Regimento Intemo, dentro
da seara do processo legislativo, apresenta a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei
n° 22/2024:

Art. 1° A ementa do Projeto de Lei n° 22/2024, que dispõe sobre a obrigatoriedade de um
profissional técnico em enfermagem para acompanhar os pacientes a serem transportados
deste Município para outros, por empresas particulares ou terceirizadas pelo Município em
veículos destinados a essa finalidade, passa a vigorar com o seguinte texto:

DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE UM

PROFISSIONAL TÉCNICO EM
ENFERMAGEM OU ENFERMEIRO

PARA ACOMPANHAR OS

PACIENTES NOS TRANSPORTES

DESTE MUNICÍPIO PARA OUTRAS
LOCALIDADES, POR EMPRESAS
PARTICULARES OU

TERCEIRIZADAS PELO MUNICÍPIO
EM VEÍCULOS DESTINADOS À ESSA
FINALIDADE.

Art. 2° O caput do art. 1° e seu § 2° do Projeto de Lei n° 22/2024, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de um profissional técnico em enfermagem para acompanhar os pacientes a
serem transportados deste Município para outros, por empresas particulares ou terceirizadas
pelo Município em veículos destinados a essa finalidade, passam a vigorar com os seguintes
textos:
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Art. 1° Ficam as empresas particulares ou de serviços terceirizados pelo
Município, que prestem serviços de transportes de pacientes da área de
saúde deste Município para outras localidades, obrigadas a disponibilizar,
nos veículos destinados a esSa finalidade, a presença de um profissional
Técnico em Enfermagem ou de um Enfermeiro em cada veículo durante os
deslocamentos.

§ 2" O profissional técnico em enfermagem ou o enfermeiro deverá estar
devidamente qualificado e registrado no conselho profissional competente,
conforme estabelecido pela legislação vigente.

Art. 3° O caput do art. 2° do Projeto de Lei n° 22/2024, que dispõe sobre a obrigatoriedade
de um profissional técnico em enfermagem para acompanhar os pacientes a serem
transportados deste Município para outros, por empresas particulares ou terceirizadas pelo
Município em veículos destinados a essa finalidade, passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 2° Observadas as competências estabelecidas para o profissional
técnico de enfermagem ou o enfermeiro, a presença de um destes em cada
veículo durante os deslocamentos tem as seguintes finalidades:

Art. 4° Os arts. 3°, 4° e 6° do Projeto de Lei n° 22/2024, que dispõe sobre a obrigatoriedade
de um profissional técnico em enfermagem para acompanhar os pacientes a serem
transportados deste Município para outros, por empresas particulares ou terceirizadas pelo
Município em veículos destinados a essa finalidade, passam a vigorar com os seguintes
textos:

Art. 3° O profissional técnico de enfermagem ou o enfermeiro a bordo
deverá estar devidamente equipado com materiais e equipamentos básicos
de primeiros socorros e emergência médica, conforme determinado pelas
normas de segurança vigentes.

Art. 4" As empresas de transporte responsáveis pela realização das viagens
intermunicipais deverão disponibilizar o profissional técnico em
enfermagem ou o enfermeiro de forma gratuita aos pacientes, sendo sua
remuneração de responsabilidade da empresa.

Art. 6° Em casos de contratos administrativos em vigência e firmados com o
Município de Nova Venécia-ES, serão observadas as cláusulas contratuais
que garantam à contratada a manutenção do equilíbrio econômico e
financeiro do contrato.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 3 de junho de 2024; 70°
de Emancipação Política; 17° Legislatura.

APAREUIDA MORAES ELLER MININO

réadora pelo PSBV

A  iMlí-
-A/VoOaAO

ír^ 0(ç Jli.

s1 - p 3\3Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES
Telefax; (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http7/www.nmnv es.aov.br - cmnv@cmnv.es.aov.br

2024/06/03\2024/06/03\554\EMM001PL0022-2024tecnicxi.enfermagem.onibus.docx
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330032003900380038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




